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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA ,  no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1859/2019
b) Licitação Nrº:1/2019
c) Modalidade:Pregão
d) Data Adjuticação:04/02/2019
e) Objeto da Licitação:FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, OS QUAIS ATENDERÃO A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
Fornecedor:  L. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO EIRELI
CNPJ/CPF:  10.603.772/0001-71

 

Valor Total Homologado - R$ 578.826,50
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste, 04 de fevereiro de 2019. 
_________________________

HELIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 007/CPL/SRP/2019 (PMOPO)
A Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, através 
do Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 10867/
GAB/2017, torna público que realizará a Licitação na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/CPL/SRP/19, 
Tipo Menor Preço e será julgada pelo Menor Preço Unitá-
rio Por Item, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Fe-
derais nº 3.555/00 e 5.450/05, aplicando-se subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e também a Lei complementar nº 123/2006, 
Combinado com o disposto na Lei Complementar 147 de 
2014, tendo como objeto A FORMAÇÃO DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COM INTENÇÃO DE 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS NÃO PERECÍVEIS TAIS COMO: AÇAFRÃO, 
ADOÇANTE, BISCOITO, FERMENTO, MASSA PARA 
LASANHA, SAL LIGHT IODADO E OUTROS. Tendo o 
SRP validade durante o período de 12 (doze) meses impror-
rogáveis, contados a partir da publicação da ata resultante 
desta licitação na imprensa oficial do município. Conforme 
o Processo Administrativo nº 0332/SRP/2019. No valor 
estimado de R$: 262.092,14 (Duzentos e sessenta e dois 
mil, noventa e dois reais e quatorze centavos). O envio das 
propostas poderá ser feito das 9h00 do dia 08/02/2019 até às 
9h00 do dia 22/02/2019. Início da Sessão Pública virtual 
será às 11h00 do dia 22/02/2019 (Horário de Brasília).  O 
edital se encontra a disposição nos sites www.licitanet.com.
br e www.ouropretodooeste.ro.gov.br para conhecimento, 
sendo que a sessão pública será pelo site www.licitanet.com.
br. Horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br 
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado e na sala da 
CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
da Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO, sito à Av. 
Daniel Comboni nº 1156, Jardim Tropical, de Segunda à 
Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07:30 às 13:30 horas, para maiores informações através do 
(Telefones: 69 (3461- 5269) (3461-4795) e (3461-5167). 

Ouro Preto do Oeste/RO, 05 de Fevereiro de 2019.

Eliabe Leone de Souza 
Pregoeiro /CPL

Dec. 10867/GAB/17

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1859/2019
b) Licitação Nrº:1/2019
c) Modalidade:Pregão:
d) Data Homologação:04/02/2019
e) Objeto Homologado:FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, OS QUAIS ATENDERÃO A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
Fornecedor: L. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO EIRELI
CNPJ/CPF: 10.603.772/0001-71

Valor Total Homologado - R$578.826,50
Pregoeiro
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS

Nova Brasilândia DOeste, 04 de fevereiro de 2019. 
_________________________

HELIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TUBO DE CONCRETO ARMADO 0,60 X1,00M 

MFCA-1 PR. 8CM
1500 R$144,00 R$ 216.000,00

2 TUBO DE CONCRETO ARMADO 0,80 X 1,00M 
MFCA-1 PR. 10CM

420 R$239,80 R$ 100.716,00

3 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,00 X 1,00 M 
MFCA-2 PR. 12CM

350 R$409,28 R$ 143.248,00

4 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,20 X 1,00 M 
MFCA-2 PR. 13CM

250 R$475,45 R$ 118.862,50

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TUBO DE CONCRETO ARMADO 0,60 X1,00M 

MFCA-1 PR. 8CM
1.500,00 R$144,00 R$216.000,00

2 TUBO DE CONCRETO ARMADO 0,80 X 1,00M 
MFCA-1 PR. 10CM

420,00 R$239,80 R$100.716,00

3 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,00 X 1,00 M 
MFCA-2 PR. 12CM

350,00 R$409,28 R$143.248,00

4 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,20 X 1,00 M 
MFCA-2 PR. 13CM

250,00 R$475,45 R$118.862,50

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 029/2019

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo

a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através dos Memorandos n.

003/SGE/SEMED/19 e  048/19/GAB/SEMED, CONVOCA, para fins de contratação sob o

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e

cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO

PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M.

Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado

Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N.

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

Cargo: S38- PROFESSOR NÍVEL II - 40 HORAS
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Irineu Dresch

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
378.289-1 THAYNA GOMES CARVALHO 65,00 1º

Cargo: S41 - SUPERVISOR ESCOLAR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Irineu Dresch
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

371.805-0 ADRIANA DOS SANTOS DANTAS 65,00 1º

Vaga: SEMED – ÁREA URBANA
Cargo: M07 - CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- 40
HORAS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

361.780-7 FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA NUNES 52,00 15º

Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II – 40H
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

355.581-0 LOÍDE DE SOUZA RODRIGUES 57,00 1º

Cargo: S41 - SUPERVISOR ESCOLAR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
375.667-0 ELIENE ALVES BARCELOS DO CARMO 63,00 1º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

357.116-5 RODRIGO SOUZA MOREIRA 93,00 1º

Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II – 40H
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Antônio Prado
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.003-2 LOHANA ALVES DE OLIVEIRA KRUGUEL 55,00 1º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Antônio Prado
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.002-4 JHONATAS SILVEIRA KRUGUEL 79,00 1º

Cargo: F04 - MERENDEIRO
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Nova Aliança
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

380.869-6 KELLY FELIX SOARES 93,00 1º

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá,

CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72

(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 07/02/2019 à

08/03/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 05 de fevereiro  de 2019.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
375.667-0 ELIENE ALVES BARCELOS DO CARMO 63,00 1º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

357.116-5 RODRIGO SOUZA MOREIRA 93,00 1º

Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II – 40H
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Antônio Prado
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.003-2 LOHANA ALVES DE OLIVEIRA KRUGUEL 55,00 1º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Antônio Prado
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.002-4 JHONATAS SILVEIRA KRUGUEL 79,00 1º

Cargo: F04 - MERENDEIRO
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Nova Aliança
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

380.869-6 KELLY FELIX SOARES 93,00 1º

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá,

CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72

(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 07/02/2019 à

08/03/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 05 de fevereiro  de 2019.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
375.667-0 ELIENE ALVES BARCELOS DO CARMO 63,00 1º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

357.116-5 RODRIGO SOUZA MOREIRA 93,00 1º

Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II – 40H
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Antônio Prado
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.003-2 LOHANA ALVES DE OLIVEIRA KRUGUEL 55,00 1º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Antônio Prado
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.002-4 JHONATAS SILVEIRA KRUGUEL 79,00 1º

Cargo: F04 - MERENDEIRO
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Nova Aliança
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

380.869-6 KELLY FELIX SOARES 93,00 1º

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá,

CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72

(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 07/02/2019 à

08/03/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 05 de fevereiro  de 2019.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

2 (duas)
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de

Distribuição e Notas

2 (duas)
cópias

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido
através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:

www.receita.fazenda.gov.br
1 (uma)
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de

Distribuição e Notas
1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1 (uma)
cópia e
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da
fotografia e da Identificação

Original e 2
(duas)

cópias, de
cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação
que não esteja de acordo com o previsto.

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão Autenticadas em Cartório de

Distribuição e Notas

1 (uma)
cópia

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se
o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado).

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência
de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento -

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de

Idade
1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. -

2 (duas)
originais

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público.
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão
empregador/RH, contendo as seguintes especificações: o cargo,
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e
a unidade administrativa em que exerce suas funções.

Com Firma Reconhecida

2 (duas)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida.

2 (duas)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais,
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1 (uma)
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal
de Contas.

através do site:
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação
(Destinada ao sexo masculino) -

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou
se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física),
caso possua. -

1 (uma)
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site

www.ji-parana.ro.gov.br
1 (uma)
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através

do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5
(cinco) anos.

Emitida e validada através
do site:

www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através
de site específico, do órgão
da comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e
validar ou solicitar no

FORUM

2 (duas)
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a)
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de
documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas)
cópias

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE

CARGO Requisito/Escolaridade
Professor Nível II - 40 Horas Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia

SUPERVISOR ESCOLAR - 40
HORAS

Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia com
Especialização em Supervisão Escolar ou Habilitação em
Supervisão Escolar

Cuidador Educacional Para Pessoas
Com Deficiência - 40 Hs

Ensino Médio Completo Magistério ou Equivalente

Zelador - 40 Horas Ensino Fundamental Completo (8ª Série ou Atual 9º Ano)
Merendeiro - 40 Horas Ensino Fundamental Completo (8ª Série ou Atual 9º Ano)

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 029/2019

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo

a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através dos Memorandos n.

003/SGE/SEMED/19 e  048/19/GAB/SEMED, CONVOCA, para fins de contratação sob o

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e

cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO

PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M.

Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado

Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N.

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

Cargo: S38- PROFESSOR NÍVEL II - 40 HORAS
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Irineu Dresch

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
378.289-1 THAYNA GOMES CARVALHO 65,00 1º

Cargo: S41 - SUPERVISOR ESCOLAR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Irineu Dresch
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

371.805-0 ADRIANA DOS SANTOS DANTAS 65,00 1º

Vaga: SEMED – ÁREA URBANA
Cargo: M07 - CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- 40
HORAS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

361.780-7 FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA NUNES 52,00 15º

Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II – 40H
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

355.581-0 LOÍDE DE SOUZA RODRIGUES 57,00 1º

Cargo: S41 - SUPERVISOR ESCOLAR
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL: EMEF – Paulo Freire

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
PROCESSO Nº 29/SEMAD/2019
A Prefeitura Municipal de Costa Marques/RO por meio de 
seu Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Art. 34 
da Lei Complementar nº 070/GAB/2018, Decreto Municipal 
nº 889/GAB/2011, e aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, e Lei Complementar nº 123/2006, o Pregão 
Presencial nº 03/2019, tipo menor preço por item, que 
tem por objeto o Registro de Preços para eventual e fu-
tura Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, visando 
atender a demanda geral do município de Costa Marques, 
em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração, com valor estimado de R$ 5.373.636,50 
(Cinco milhões trezentos e setenta e três mil seiscentos e 
trinta e seis reais e cinquenta centavos), conforme quanti-
dade e demais descrição nos anexos do Edital. A abertura 
dos envelopes e início da Sessão Pública será às 08 horas 
(horário local) do dia 18/02/2019, na sala de Licitações no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Costa Marques/RO – Av. 
Chianca, 1381 - Centro. A cópia do Edital do Pregão e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados no site eletrônico 
www.costamarques.ro.gov.br. Esclarecimento de dúvidas ou 
informações complementares poderão ser obtidos no ende-
reço acima, através do e-mail cplcostamarques@hotmail.
com, na Prefeitura Municipal de Costa Marques, Sala da 
CPL, na Avenida Chianca, 1381, centro, das 7:30 às 13:30 
horas ou pelo telefone fone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 05 de fevereiro de 2019.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017

REDUÇÃO DE PREÇOS
EXTRATO 4ª REDUÇÃO DE PREÇOS 

DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 183/SEMFAZ/2018
PREGÃO ELETRONICO N° 004/CPL/2018
ATA DE REG. DE PREÇOS N° 004/SEMFAZ/2018
Comunicamos a quem interessar que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ALVORADA DO OESTE – RO, Executivo 
Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 15.845.491/0001-90, com sede na Avenida 
Marechal Deodoro, 4695 – Três Poderes, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal em exercício, Senhor José 
Walter da Silva, com base no decreto estadual n° 18340/2013 
artigo 2º, e Lei Federal nº 8.666/93 artigo 65, diante do pare-
cer da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria 
Geral do Município, desta forma autorizou a REDUÇÃO 
DE PREÇOS da ARP, mencionada na proporção de -4,15% 
(menos quatro vírgula quinze por cento) para o Óleo Diesel 
Comum, passando a prevalecer o valor abaixo identificado.

                      

                       
Alvorada do Oeste – RO, 05 de fevereiro de 2019.
José Walter da Silva – Prefeito Municipal
José João Domiciano - Secretário Municipal de Saúde – 
Interveniente
Edi Portolan - Secretaria Municipal de Promoção da Crian-
ça e do Adolescente – Interveniente
Cleonice Moura da Silva - Secretária Municipal de Edu-
cação – Interveniente
Márcia da Silva - Secretária Municipal de Assistência 
Social – Interveniente
José Almeida da Silva - Superintendente do SAAE – In-
terveniente
Laércio Silvério - Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – Interveniente
Francisco Luciano de Holanda - Secretário Municipal de 
Desenv. Urbano – Interveniente
Vicente Tavares de Souza - Secretário Municipal de Fa-
zenda – Interveniente
João Paulo Fambre dos Santos - Secretário Municipal de 
Agricultura – Interveniente
M. C. DE ALMEIDA EIRELLI - EPP – Detentor

Claudinei Henrique de Oliveira
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - CPL Alto Paraíso - RO
AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019/PMAP
O Município de Alto Paraíso, através da Controladoria 
de Licitações e de sua pregoeira Lucilene Castro de Sou-
sa, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
2547/2018, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade 
de Pregão Eletrônico sob o nº 008/2019/PMAP, AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL 
POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, 
de conformidade com a Lei 10.520/2002, de 17/07/2002 e 
Decreto Municipal 024 de 05/03/2007, decreto municipal 
040, de 04/04/2007, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas 
nesse Edital. Tendo como interessada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - SEMSAU.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-115/2019/
SEMSAU.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo Van para o 
transporte de pacientes, oncológicos, hemodiálicos, entre 
outros) do Centro de Saúde Zona Urbana (CNES 5083001)  
até aos centros de referência estaduais (Ariquemes e Porto 
Velho), culminando, a posteriori, na regularidade do trata-
mento e promoção gradativa da saúde.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.122.1002.2048.0001 EQUIP.E 
MAT.PERMANENTE
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE
FICHA: 298
CONVÊNIO Nº 394/PGE-2018
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 10.122.1002.2048.001 EQUIP.E 
MAT.PERMANENTE
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE
FICHA: 299
Vínculo: 010001(Recurso Próprio)
Valor Estimado: R$ 178.715,22 (Cento e setenta e oito mil 
e setecentos e quinze reais e vinte dois centavos).
Processo Administrativo nº  1-115/SEMSAU/2019
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 
08/02/2019 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do 
dia 19/02/2019 às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de 
fevereiro de 2019, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  19 de 
fevereiro de 2019, às  10:25 horas. (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 
de  fevereiro de 2019, às  10:30 horas. (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do 
endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro 
(a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
que o integram,  encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores 
informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  pode-
rão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado pelo endereço eletrônico: 
cpl.pmap.ro@hotmail.com, ou no endereço do Palácio dos 
Pioneiros, sito a Av. Marechal Rondon, 3031, Centro, CEP. 
76.862-000, nesta cidade de Alto Paraíso – RO
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a 
abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado 
(licitanet.com.br).

Alto Paraíso/RO, 05 de fevereiro de 2019.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 2547/2018

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Item Produto Unid. Quant. Preço acordado 
na 3ª Redução

Porcentagem
Pedida Redução

Valor 
Negociado 

Marca

02 Óleo Diesel Comum Litros 109.804,97 3,86 -4,15% 3,70 Equador

AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 001/
CPL/2019
PROCESSO Nº 332/FMS/2018
A Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/RO, por seu 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 050/GAB-PREF/2018, 
torna público que realizará Licitação na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço, que será 
julgado pelo menor preço por ITEM, nos termos da lei nº 
10520/02 decreto federal 5.450/05, decreto federal 7.892/13, 
decreto estadual 18.340/13, decreto Municipal nº 27/07, Lei 
Municipal 878/2017 Art. 1º, aplicando-se subsidiariamente 
a lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Complementar 147 de 07 de 
agosto de 2014 e no que couber Decreto 8.538/2015, para 
atender o Fundo Municipal de Saúde - FMS. DO OBJETO: 
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes (03 
três veículo popular 0km), para atender as necessidades da 
vigilância epidemiológica vinculada ao Fundo Municipal 
de Saúde – FMS, valor estimado: R$ 144.480,00 (cento e 
quarenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais), conforme 
especificações e condições complementares descritas nos 
Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia: 19/02/2019 às 
09:55 hs.
Abertura das propostas: 19/02/2019 às 10:00 hs.
Inicio do pregão: 19/02/2019 às 10:30 hs.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 332/
FMS/2018.
d) Da Fonte de Recursos: 

Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-
-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, na sala de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Alvorada 
D’Oeste, sito a Av. Marechal Deodoro N.4695 – Bairro: 
três poderes, através do telefone nº (0xx69) 3412-2647 ou 
pelo site www.alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser 
adquirido o Edital completo e seus anexos.

Alvorada D’Oeste – RO, 05 de fevereiro de 2019.

CLAUDINEI HERINQUE DE OLIVEIRA
PREGOEIRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Programação Categ. Econômica F. de Recursos Ficha
10.305.0009.2041 44.90.52-52 Vigilância 

Epidemiológica
516

 
               EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 26/2019 
                      

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2019 
Processo Nº 2164/2019– Pregão Eletrônico Nº 2/CPL/2019 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo nº2552 Setor -14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste –RO. 
2. FORNECEDOR: LUZ & CIA EIRELI 
C.N.P.J.: 31.075.299/0001-77  
ENDEREÇO: RUA UM (LOT JD ALENCASTRO), 4646B CUIABÁ. 
NOME DO REPRESENTANTE: MARCIO ROGERIO DE SIQUEIRA LUZ. CPF: 792.389.631-34 
3. O objeto deste Termo trata de Registro de preço para futura aquisição de material elétrico, para a 
instalação da parte elétrica das construções das Unidades Básicas de Saúde, sendo essas: UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE - padrão 1 - setor 15, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - padrão 2 - setor 14 e 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - padrão 2 - Setor 13, mediante a utilização do Sistema de Registro de 
Preços, conforme preceitua o Decreto Municipal 142/2014..     
Tal solicitação visa atender às necessidades do Município de Nova Brasilândia D’Oeste pelo período de 
12 (doze) meses, conforme condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos 
do edital de Pregão Eletrônico 2/CPL/2019, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de 
classificação na licitação. 
4. VALOR HOMOLOGADO: 18.860,20 (dezoito mil, oitocentos e sessenta reais e vinte centavos). 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua 
primeira publicação no PORTAL ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL ou DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS - AROM, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 
15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 04 de fevereiro de 2019. 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.costamarques.ro.gov.br
mailto:cpl@costamarques.com.gov.br
mailto:cpl@costamarques.com.gov.br
http://www.licitanet.com.br
mailto:cpl.pmap.ro@hotmail.com
http://www.licitanet.com.br
http://www.alvoradadooeste.ro.gov.br
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/CPL/
PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
9822/2018/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal 
n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e 
da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material permanente (cama hospitalar), 
para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. Fonte de Recursos: 
Próprio. Valor Estimado: R$ 36.112,59 
(trinta e seis mil, cento e doze reais e 
cinquenta e nove centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de Abertura: 19 de 
fevereiro de 2019, às 09:00 horas (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 05 de fevereiro de 2019.

Christiano Alves Vieira 
Presidente 

Decreto nº 10253/GAB/PM/JP/18

ANÁLISE TECNICA nº 011/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contrata-
da para elaborar projetos arquitetônicos para 
esta municipalidade. 
Considerando o teor da ordem de serviço 
n. 175/SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 
10/12/2018, enviada a esta empresa. 
Considerando que houve a entrega de projeto 
e peças básicas, de lavra desta empresa. 

Considerando que o corpo técnico ao anali-
sar o projeto apresentado constatou alguns 
equívocos, conforme apontada ofício n º 
0094/2019/GIGOV/PV, conforme docu-
mento em anexo.
É que remeto para análise, com fito a ade-
quação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 04 de fevereiro 
de 2019, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapas-
sar às 10h00minhrs. 
Notifico-o que não haverá possibilidade 
de prorrogação do prazo avençado acima, 
e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, 
principalmente se der causa a prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados 
de TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 008/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
109/SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, com a 
primeira vigência encerrada em 08/10/2018.
Considerando que esta empresa foi contrata-
da para elaborar projetos arquitetônicos para 
esta municipalidade. 
Considerando analise prévia do oficio en-
caminhado, informo que não foi atendido 
ao solicitado através da Ordem de Serviço.
Para atendimento na integra é que segue a 
presente Notificação, considerando que o 
corpo técnico da SEMPLAN ao analisar 
o projeto apresentado constatou alguns 
equívocos, conforme documento em anexo.
È que remeto para análise, com fito a ade-
quação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 05 de fevereiro 
de 2019, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapas-
sar às 10h00minhrs. 
Notifico-o que não haverá possibilidade 
de prorrogação do prazo avençado acima, 
e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, 
principalmente se der causa a prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 29 de janeiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados 
de TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 021/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONS-
TUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP, que proceda com visita “in loco” 
para averiguação e elaboração de projeto 
referente a RECUPERAÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFALTICA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretá-
rio Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora 
do certame licitatório na modalidade TO-
MADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 
conformidade com as normas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, conforme con-
solidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” 
para averiguação e elaboração de projeto 
referente a RECUPERAÇÃO DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFALTICA, nos seguintes 
trechos: Rua São Luiz entre Rua T11 à Rua 
T2; Rua T2 entre Rua Manoel Franco à Rua 
Maringá; e Rua Maringá ao termino do 
trecho danificado. Ressalto que a vistoria 
é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente, as cláusulas con-
tidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os 
prazos deferidos nesta.
III – Informo que o responsável pelo rece-
bimento do material elaborado é o senhor 
SECRETÁRIO DE OBRAS. 
IV – O prazo para atendimento desta ordem 
de serviço será até 25 de fevereiro de 2019, 
as 10:00 hrs. Qualquer impedimento do cum-
primento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 04 de fevereiro de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

NOTIFICAÇÃO 007/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
138/SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, com a 
primeira vigência encerrada em 19/11/2018.
Considerando que esta empresa foi contrata-
da para elaborar projetos arquitetônicos para 
esta municipalidade. 
Considerando analise prévia do oficio en-
caminhado, informo que não foi atendido 
ao solicitado através da Ordem de Serviço.
Para atendimento na integra é que segue a 
presente Notificação, considerando que o 
corpo técnico da SEMPLAN ao analisar 
o projeto apresentado constatou alguns 
equívocos, conforme documento em anexo.
È que remeto para análise, com fito a ade-
quação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 04 de fevereiro 
de 2019, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapas-
sar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade 
de prorrogação do prazo avençado acima, 
e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, 
principalmente se der causa a prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de janeiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados 
de TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 020/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONS-
TUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP, que proceda com para atualização de 
planilha orçamentária que tem por objeto a 
Construção de cerca no AEROPORTO JOSE 
COLETO.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformida-
de com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, conforme consolidado contrato 
nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado atualização de planilha 
orçamentária que tem por objeto a construção 
de cerca no AEROPORTO JOSE COLETO. 
II – A empresa deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente, as cláusulas con-
tidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado, bem como os 
prazos deferidos nesta.
III – Informo que a técnica responsável pelo 
recebimento do material elaborado é a senhora 
ELIANE MARIA CRESTANI, gerente muni-
cipal de convênios. 
IV – O prazo para atendimento desta ordem 
de serviço será até 05 de fevereiro de 2019, 
as 10:00 hrs. Qualquer impedimento do cum-
primento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 29 de janeiro de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 153/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10983/2018/
SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de seu Pregoeiro, torna público para conheci-
mento dos interessados que fica REVOGADA 
a LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é o Registro de preços para futura 
e eventual aquisição de material de consumo 
(madeira), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. Conforme autorização da autoridade 
competente em virtude da necessidade de revisão 
do Edital, especificamente na exigência de apresen-
tação do Documento de Origem Florestal – DOF 
no momento da habilitação jurídica, sendo que 
este deveria ocorrer quando da entrega do material 
junto com a nota fiscal, após a fase de habilitação. 
Portanto, visto a superveniência de razões de inte-
resse público que fazem com que o procedimento 
licitatório não seja conveniente e oportuno para a 
Administração Pública, nos termos do artigo 49 
da Lei Federal n. 8.666/93, fica revogado o Pregão 
Eletrônico n. 153/2018.

Ji-Paraná, 05 de fevereiro de 2019.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 10253/GAB/PM/JP/18

ANÁLISE TECNICA nº 010/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contrata-
da para elaborar projetos arquitetônicos para 
esta municipalidade. 
Considerando o teor da ordem de serviço 
n. 009/SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 
05/07/2018, enviada a esta empresa. 
Considerando que houve a entrega de projeto 
e peças básicas, de lavra desta empresa. 
Considerando que o corpo técnico ao anali-
sar o projeto apresentado constatou alguns 
equívocos, conforme apontada PA GIGOV/
PV/0006/2019, conforme documento em 
anexo.
É que remeto para análise, com fito a ade-
quação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 05 de fevereiro 
de 2019, devendo ser respeitado o horário 
para protocolo, que não poderá ultrapas-
sar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade 
de prorrogação do prazo avençado acima, 
e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, 
principalmente se der causa a prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 29 de janeiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados 
de TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/PMNBO/2019 
PROCESSO Nº 1927/2018 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: CONISHI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente termo contratual é , aquisição de 01 (uma) Usina Estacionaria de Asfalto 
Pré Misturado a Frio e demais especificações contidas na tabela abaixo para compor a frota 
da SEMOSP, conforme descritas abaixo: 
Item Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 
1 1 Uma (01) Usina Estacionária de 

Asfalto Pré Misturado a frio, nova, com 
as seguintes características técnicas: 
Acionada por um único motor elétrico 
trifásico com potência mínima de 10 
CV, que movimenta a bomba de 
engrenagem de diâmetro mínimo de 1’ 
(uma polegada) para asfalto, correia 
transportadora de agregados e o 
misturador. A estrutura deve ser 
fabricada em perfis tipo “U”, equipada 
com 01 (um) silo de agregados com 
capacidade mínima de 2,0m³. Equipada 
com correia transportadora de 
agregados que contém um dispositivo 
mecânico de ativação e desativação 
comandada pelo operador. Produção 
mínima de 10 (dez) toneladas/hora de 
PMF, e o misturador tipo pug mill 
contendo no mínimo um único rotor 
que possui paletas intercambiáveis e 
substituíveis e cocho com fundo 
removível para troca. O circuito de 
asfalto deverá conter 01 (um) tanque de 
óleo diesel para limpeza da bomba, um 
pré filtro na entrada da bomba, válvula 
de alívio, manômetro, tubulação 
galvanizada de 1” (uma polegada)  e 
registros de esfera e gaveta. Equipada 
com quadro de comando elétrico que 
contém sinaleiros básicos de operação, 
contadores, mini dijuntor, reles falta de 
fase e botões liga e desliga de 

R$74.000,00 R$74.000,000 
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emergência. Peso mínimo de 850 kg e 
dimensões mínimas: largura de 1,80 m, 
altura de 2,10 m e comprimento de 
3,40m. Garantia de 1 ano pelo 
fabricante. 
Marca: CONISHI/UP 15 

DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$74.000,00 (setenta e quatro mil reais), 
conforme consta da Proposta de empresa vencedora do pregão 85/2018. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada 
pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada e 
constatado o recebimento definitivo do objeto. O pagamento será efetuado da seguinte 
forma: EM ATÉ 15 DIAS após o recebimento definitivo do objeto, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas 
vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, 
da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática: 
02.009.18.543.0020.2.058.4.4.90.52.00.00. - 10000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE, projeto atividade 18.543.0020.2.058. - PRESERVÇÃO AMBIENTAL, 
elemento de despesa , Nota de Empenho n°2402/2018. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da 
assinatura do presente contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 06/2019 anexado ao processo 
administrativo 1927/2018. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 
DATA: 18.01.2019. 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 022/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in 
loco” para elaboração de projeto referente a CONSTRU-
ÇÃO DE ALAMBRADO para fechamento da área do 
AEROPORTO JOSE COLETO.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada 
vencedora do certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente a CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 
para fechamento da área do AEROPORTO JOSE COLETO, 
ressalto que o modelo a ser seguido será encaminhado via 
email, e também a necessidade de verificação seguir as 
normas e normativas da ANAC. Ressalto que a vistoria é 
obrigatória.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro civil designado para acom-
panhamento da elaboração do projeto é o Senhor EDWARD 
LUIZ FABRES, que deverá ser consultado, já que deverá 
acompanhar a vistoria e informar as características do 
projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será 
até 07 de março de 2019, as 10h00min. Qualquer impedi-
mento do cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, com as devidas justificativas, sob pena 
de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 05 de fevereiro de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°020/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019
Nomeia a servidora pública para acompanhar as ações desen-
volvidas no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora ELIANE MARIA CRES-
TANI, gerente municipal de convênios, para recebimento 
da documentação referente à atualização de planilha or-
çamentária que tem por objeto a Construção de Cerca no 
AEROPORTO JOSE COLETO e ORDEM DE SERVIÇO 
020/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.
Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a docu-
mentação entregue pela Empresa Mamoré Construções e 
Meio Ambiente Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar encaminhar 
a documentação apresentada para o Ministério da Defesa, 
para apreciação dos técnicos daquele Ministério. 
Art. 4º - A servidora ora nomeada, poderá solicitar a revisão 
da peças técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é 
considerada de interesse público, não gerando ônus para o 
Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 29 de janeiro de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 021/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desen-
volvidas no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRES, 
engenheiros civil, para acompanhamento da visita “in 
loco” referente a elaboração de projeto referente a CONS-
TRUÇÃO DE ALAMBRADO para fechamento da área 
do AEROPORTO JOSE COLETO, ressalto que o modelo 
a ser seguido será encaminhado via email, e também a 
necessidade de verificação seguir as normas e normativas 
da ANAC. Conforme Ordem de Serviço 022/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a docu-
mentação entregue pela Empresa Mamoré Construções e 
Meio Ambiente Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a docu-
mentação entregue pela Empresa Mamoré Construções e 
Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão 
da peças técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é 
considerada de interesse público, não gerando ônus para o 
Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 05 de fevereiro de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 011/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 006/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018
Considerando o teor do processo administrativo nº 
1-1236/2018, que consagrou vencedor a empresa MAMO-
RÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP, através do certame licitatório na modalidade TOMA-
DA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/
PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 006/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2018, que tem por objeto a visita 
“in loco” para elaboração do estudo e projeto de engenharia 
com todas as suas peças técnicas, com o objeto de “PAVI-
MENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CV 543/PCN/2017, 
SICONV 859756/2017”. 
Considerando a analise emitida pelo Ministério da Defesa 
2019ANA3001 na data de 25/01/2019.
É que remeto a solicitação para ajuste conforme solicitado.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e 
encaminhada a esta Secretaria até a data de 30 de janeiro 
de 2019, às 10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado 
acima acarretará medidas cautelares em face da empresa, 
caso cause prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO FERNANDO 
MARTINS Nesta.

PORTARIA N.° 021/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desen-
volvidas no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIZ FABRES, 
engenheiros civil, para acompanhamento da visita “in 
loco” referente a elaboração de projeto referente a CONS-
TRUÇÃO DE ALAMBRADO para fechamento da área 
do AEROPORTO JOSE COLETO, ressalto que o modelo 
a ser seguido será encaminhado via email, e também a 
necessidade de verificação seguir as normas e normativas 
da ANAC. Conforme Ordem de Serviço 022/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a docu-
mentação entregue pela Empresa Mamoré Construções e 
Meio Ambiente Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas 
discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a docu-
mentação entregue pela Empresa Mamoré Construções e 
Meio Ambiente Eireli – EPP, são adequadas para a execução 
do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão 
da peças técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é 
considerada de interesse público, não gerando ônus para o 
Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 05 de fevereiro de 2019.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 012/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 006/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019
Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 
006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
em conformidade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e contrato nº 053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 006/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in 
loco” para averiguação do percentual executado e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao processo 1-3455/2016, 
que tem por objeto a AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATEN-
ÇÃO ESPECIALIZADA EM SAUDE - ALA ADMINSTRA-
TIVA, conforme definido através da 3ª ata da reunião relativa 
a atuação da comissão especial nomeada, por meio do Decreto 
10.274/GAB/PM/JP/2018.
Considerando a verificação da documentação entregue através 
do oficio 083/MCMA/2019.
É que remeto a solicitação para elaboração de planilha e/ou 
documento similar contendo o detalhamento do histórico do 
contrato de repasse a partir da planilha da licitação aprovada, 
bem como os itens suprimidos, acrescidos e para reparos, 
necessário também encaminhar o QCI, peça obrigatório para 
aprovação da nova planilha junto a Caixa Econômica Federal, 
faz-se necessário o envio do relatório fotográfico colorido 
para melhor identificação dos ambientes, relatório de visita e 
justificativa técnica quanto aos itens suprimidos, acrescidos e 
com necessidade de reparo.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e 
encaminhada a esta Secretaria até a data de 05 de fevereiro de 
2019, até às 10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado 
acima acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso 
cause prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 01 de fevereiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MAR-
TINS Nesta.

AVISO DE ADESÃO A ATA
DE REGISTRO DE PREÇO

A prefeitura Municipal de Vale do Paraiso/RO, torna publico a Ata 
de Registro de Preços Nº. 088/2018, realizado pelo Município de 
Poconé - MT. Essa adesão visa à aquisição pela Prefeitura Municipal 
de Vale do Paraíso, representada pelo Gabinete do Prefeito, e demais 
secretarias abaixo relacionadas, sob a supervisão do senhor: Sidney 
Lemos da Silva, conforme itens constantes na Tabela abaixo:
Objeto: Contratação de serviços de implantação e operação de ge-
renciamento da frota de veículos, por meio de sistema informatizado, 
com utilização de tecnologia de cartão eletrônico, para manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, lubrifi-
cantes, e borracharia, para atender a frota de veículos da Prefeitura 
do Município de Vale do Paraíso, conforme condições, quantidade 
e especificações constantes nesse documento.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2018 DO
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
A PREFEITA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, LEO-
NILDE ALFLEN GARDA, no desempenho de suas atribui-
ções legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 
observadas a ordem de classificação dos aprovados no Teste 
Seletivo Simplificado nº 002/2018, nos termos das Leis 
Municipais nº 048/94 e 1.204/2018 e demais comunicações 
de direito, para provimento de Cargos Públicos Temporários 
do Município de Seringueiras RO, cujo Resultado Final foi 
homologado em 11 de dezembro de 2018, pelo Decreto nº 
177/PMS/GAB/2018 publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios do Estado de Rondônia - AROM em 13/12/2018 
edição nº 2354, para comparecerem na sede da Prefeitura 
Municipal de Seringueiras RO, junto ao Departamento de 
Recursos Humanos no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste edital, munidos dos documentos exigidos 
originais e fotocópias, para tomar posse no seu respectivo 
cargo e entrar em exercício.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 013/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019
Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, 
que consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licita-
tório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/
RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto a visita “in loco” para 
averiguação do percentual executado e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao processo 1-2231/2015, que tem por objeto 
a REFORMA DA GERIATRIA E AMBULATÓRIOS DO HMJP, 
conforme definido através da 3ª ata da reunião relativa à atuação 
da comissão especial nomeada, por meio do Decreto 10.274/GAB/
PM/JP/2018.
Considerando a verificação da documentação entregue através do 
oficio 090/MCMA/2019.
É que remeto a solicitação para elaboração de planilha e/ou docu-
mento similar contendo o detalhamento do histórico do contrato de 
repasse a partir da planilha da licitação aprovada, bem como os itens 
suprimidos, acrescidos e para reparos, necessário também encaminhar 
o QCI, peça obrigatório para aprovação da nova planilha junto a Caixa 
Econômica Federal, faz-se necessário o envio do relatório fotográfico 
colorido para melhor identificação dos ambientes, relatório de visita 
e justificativa técnica quanto aos itens suprimidos, acrescidos e com 
necessidade de reparo.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser adequada e encami-
nhada a esta Secretaria até a data de 06 de fevereiro de 2019, até 
às 10h00min. 
Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 01 de fevereiro de 2019. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO/RO.

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A prefeitura Municipal de Vale do Paraiso/RO, torna publico a Ata de
Registro de Preços Nº. 088/2018, realizado pelo Município de Poconé - MT. Essa
adesão visa à aquisição pela Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso, representada pelo
Gabinete do Prefeito, e demais secretarias abaixo relacionadas, sob a supervisão do
senhor: Sidney Lemos da Silva, conforme itens constantes na Tabela abaixo:
Objeto: Contratação de serviços de implantação e operação de gerenciamento da frota
de veículos, por meio de sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão
eletrônico, para manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças,
lubrificantes, e borracharia, para atender a frota de veículos da Prefeitura do Município
de Vale do Paraíso, conforme condições, quantidade e especificações constantes nesse
documento.

ITEM DESCRIÇÃO Consumo anual

estimado

Taxa de

Administraçã

o Máxima

estimada

Valor anual máximo

estimado para

contratação, com a taxa

de administração.

01 GERENCIAMENTO DA FROTA
DE VEÍCULOS, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
PNEUS, ACESSÓRIOS E PARA
A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OFICINA,
BORRACHARIA E MECÂNICA
EM GERAL.

R$ 900.000,00 0% R$ 900.000,00

VALOR TOTAL R$ 900.000,00

MATERIAL UN. MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

GERENCIAMENTO DA FROTA
DE VEÍCULOS, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
PNEUS, ACESSÓRIOS E PARA
A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OFICINA,
BORRACHARIA E MECÂNICA
EM GERAL.

UN 1,00 R$ 900.000,00 R$ 900.000,00

VALOR TOTAL R$ 900.000,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTES E
TURISMO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 MANUTENÇÃO/SERVIÇO R$ 50.000,00
02 PEÇAS R$ 250.000,00

VALOR TOTAL R$ 300.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 MANUTENÇÃO/SERVIÇO R$ 8.000,00
02 PEÇAS R$ 15.000,00

23.000,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO -
SEMPLAD

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 PEÇAS R$ 7.000,00
02 MANUTENÇÃO/SERVIÇO R$ 3.000,00

10.000,00

GABINETE - 04.122.1002-2.003 – Manutenção e Funcionamento do Gabinete do
Prefeito

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 MANUTENÇÃO/SERVIÇO R$ 15.000,00
02 PEÇAS R$ 60.000,00

R$ 75.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECÚARIA E MEIO

AMBIENTE

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 Peças R$ 40.000,00
02 Serviços de Manutenção R$ 12.000,00

VALOR TOTAL R$ 52.000,00
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 Peças R$ 250.000,00
02 Serviços de Manutenção R$  50.000,00

VALOR TOTAL R$ 300.000,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 Peças R$ 100.000,00

02 Serviços de Manutenção R$  40.000,00
VALOR TOTAL R$ 140.000,00

Vale do Paraíso – RO 05 de Fevereiro de 2019

_________________________________________________
CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO

CNPJ/MF: 63.761.993/0001-34

Avenida Marechal Rondon , 984 – Fone: 69-3623-2693

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2018 DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 002/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, LEONILDE ALFLEN
GARDA, no desempenho de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados, observadas a ordem de classificação dos aprovados no Teste

Seletivo Simplificado nº 002/2018, nos termos das Leis Municipais nº 048/94 e

1.204/2018 e demais comunicações de direito, para provimento de Cargos Públicos

Temporários do Município de Seringueiras RO, cujo Resultado Final foi homologado

em 11 de dezembro de 2018, pelo Decreto nº 177/PMS/GAB/2018 publicado no

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM em 13/12/2018 edição

nº 2354, para comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras RO,

junto ao Departamento de Recursos Humanos no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da publicação deste edital, munidos dos documentos exigidos originais e fotocópias,

para tomar posse no seu respectivo cargo e entrar em exercício.

ODONTOLOGO (UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA VIDA URBANA)

Ordem Nome do Candidato Classificação Final

03 Renata Feitosa Pinheiro 03º

TECNICO EM ENFERMAGEM (UNIDADE BASICA DE SAUDE BOM SUCESSO)

Ordem Nome do Candidato Classificação Final

07 Nilza Medeiros Siqueira da Silva 07°

TECNICO EM ENFERMAGEM (UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA VIDA
URBANA)

Ordem Nome do Candidato Classificação Final

08 Gleine Arantes dos Santos Silva 08°

ENFERMEIRO PSF (UNIDADE BASICA DE SAUDE BOM SUCESSO)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO

CNPJ/MF: 63.761.993/0001-34

Avenida Marechal Rondon , 984 – Fone: 69-3623-2693

Ordem Nome do Candidato Classificação Final

02 Valeria da Silva Aguiar 02°

RELAÇAO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
a) 02 (duas) fotos 3 x 4 atual;

b) Cópia da Carteira de Identidade;

c) Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Cópia do Título de Eleitor e quitação eleitoral (comprovante de votação da última

eleição);

e) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos

do sexo masculino);

f) Cópia da Carteira de trabalho (pagina da foto e pagina dos dados pessoais);

g) Cópia do PIS ou PASEP;·.

h) Certidão negativa de antecedentes civis e criminais, expedida Justiça Estadual

de onde reside nos últimos 5 (cinco) anos;

i) Certidão negativa de antecedentes criminal expedida pelo Foro da Justiça Federal

de onde reside nos últimos 05 (cinco) anos;

j) certidão negativa de débitos TCE-RO.

k) Cópia do Registro no Órgão de Classe (Caso seja pré-requisito para investidura

no cargo);

l) Certidão Negativa do Órgão de Classe Competente;

m) Cópia da Declaração de Dados bancários; (Comprovante de Conta Bancária);

n) Cópia de Comprovante de Residência atualizado (conta de água, luz ou telefone)

ou Declaração (reconhecido firma) e numero de telefone para contato;

o) Cópia da Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento ou

Declaração de União Estável com firma reconhecida em Cartório;

p) Cópia de Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes (filhos) menores de 21

anos;

RELAÇAO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
a) 02 (duas) fotos 3 x 4 atual; 
b) Cópia da Carteira de Identidade; 
c) Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
 d) Cópia do Título de Eleitor e quitação eleitoral (compro-
vante de votação da última eleição); 
e) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incor-
poração (para candidatos do sexo masculino);
 f) Cópia da Carteira de trabalho (pagina da foto e pagina 
dos dados pessoais);
 g) Cópia do PIS ou PASEP;·.
 h) Certidão negativa de antecedentes civis e criminais, 
expedida Justiça Estadual de onde reside nos últimos 5 
(cinco) anos; 
i) Certidão negativa de antecedentes criminal expedida 
pelo Foro da Justiça Federal de onde reside nos últimos 05 
(cinco) anos;
 j) certidão negativa de débitos TCE-RO. 
k) Cópia do Registro no Órgão de Classe (Caso seja pré-
-requisito para investidura no cargo);
 l) Certidão Negativa do Órgão de Classe Competente;
 m) Cópia da Declaração de Dados bancários; (Comprovante 
de Conta Bancária); 
n) Cópia de Comprovante de Residência atualizado (conta 
de água, luz ou telefone) ou Declaração (reconhecido firma) 
e numero de telefone para contato; 
o) Cópia da Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão 
de Casamento ou Declaração de União Estável com firma 
reconhecida em Cartório;
 p) Cópia de Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes 
(filhos) menores de 21 anos; 
q) Cópia do Comprovante de Escolaridade exigido para 
o cargo;
 r) Atestado de Saúde Ocupacional (A.S.O) para o cargo;
 s) Declaração de Bens e Valores; (reconhecido firma);
 t) Declaração que não ocupa cargo ou função publica ou 
privada que cause incompatibilidade com o cargo a que será 
nomeado. (Reconhecido firma). 

Deverão ser apresentadas todas as cópias dos documentos 
juntamente com os originais que serão certificados confere 
com original.

Seringueiras-RO, 04 de fevereiro de 2019.
                         

LEONILDE ALFLEN GARDA
Prefeita Municipal

COMUNICADO
DORIVAL BISPO PINTO, CPF n° 085.136.002-53, residente na 
Rua Tiradentes S/N, Bairro: Setor 2, cidade de Mirante da Serra/RO, 
comunica que requereu junto à Coordenadoria de Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental de Atividades Potencialmente Poluido-
ras - COLMAM P/SE DAM, em fevereiro de 2019, a LICENÇA 
PRÉVIA (LP), para a atividades de Comércio e Serviços de Lavagem 
de Veículos Automotores.

Mirante da Serra, 05 de fevereiro de 2019.

COMUNICADO
DORIVAL BISPO PINTO, CPF n° 085.136.002-53, residente na 
Rua Tiradentes S/N, Bairro: Setor 2, cidade de Mirante da Serra/RO, 
comunica que requereu junto à Coordenadoria de Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental de Atividades Potencialmente Poluidoras 
- COLMAMP/SEDAM, em fevereiro de 2019, a LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO (LI), para a atividades de Comércio e Serviços de 
Lavagem de Veículos Automotores.

Mirante da Serra, 05 de fevereiro de 2019.

COMUNICADO
DORIVAL BISPO PINTO, CPF n° 085.136.002-53, residente na 
Rua Tiradentes S/N, Bairro: Setor 2, cidade de Mirante da Serra/RO, 
comunica que requereu junto à Coordenadoria de Licenciamento e 
Monitoramento Ambiental de Atividades Potencialmente Poluidoras 
- COLMAMP/SEDAM, em fevereiro de 2019, a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (LO), para a atividades de Comércio e Serviços de 
Lavagem de Veículos Automotores.

Mirante da Serra, 05 de fevereiro de 2019.
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